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ASSUNTO REQUERIMENTO

O Requerimento acima qualificado vem peio presente muito respeitosamente solicitar que V. Excia se digne 

RECUPERAÇÃO DA ESTRADA VICINAL NO TRECHO FINAL DA COMUNIDADE CLARIDADE

Observações:

DATA: 18/04/2024 HORA: 19:40:45

Nestes termos peço deferimento



Eleonilson Nascimento Gomes
1o S üric

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

GABINETE DO VEREADOR ELEONILSON
Palácio Legislativo “Serapião Ramos" 
A venida João Pessoa, n .0 33, Centro 

CNPJ n ° 23.697.857/0001-08

REQUERIMENTO N° 002/2024

Autor: Vereador: Eleonilson Nascimento Gomes

Assunto: Recuperação da Estrada Vicinal no Trecho Final da Comunidade 
Claridade.

Senhor Presidente,

Nos termos do Art.119, §1° alínea “e", do Regimento Interno da Casa, apresento 
o presente REQUERIMENTO, que após dado ciência e ouvido o Soberano 
Plenário, seja encaminhado EXPEDIENTE REQUERENDO ao excelentíssimo 
senhor Prefeito Municipal, para que juntamente da Secretaria competente, 
realize a Recuperação da Estrada Vicinal no Trecho Final da Comunidade 
Claridade.

O trecho final da estrada vicinal entre a frente da residência do amigo Leone e 
a ponte na Comunidade Claridade encontra-se em condições precárias, com 
buracos e irregularidades que dificultam o tráfego seguro de veículos, 
colocando em risco a segurança dos moradores e dos que por ali transitam. 
Esta estrada é de extrema importância para o acesso dos moradores locais às 
suas residências, escolas e serviços essenciais.

Portanto, a recuperação desta via com piçarra e uma caída do volume da água 
nas laterais é essencial para garantir a segurança e mobilidade de todos os 
que dependem desta estrada.

Solicitamos, portanto, a urgente recuperação deste trecho da estrada vicinal 
na Comunidade Claridade.

JUSTIFICATIVA

Sala das Sessões, em 22 de abril de 2024.

Vereador
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